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    INTRODUÇÃO




    A transação é um método consensual de resolução de litígios, por meio do qual as partes envolvidas acertam uma determinada situação jurídica, mediante concessões recíprocas.




    Nesse contexto, a transação, especificamente em matéria tributária, parece conflitar com a visão ortodoxa da constituição do crédito tributário, na qual este é constituído, e extinto, apenas pelas causas legais. Prever a extinção do crédito pela convenção das partes, nessa visão, atentaria contra o primado legal da estrita legalidade.




    Entretanto, não há conflito.




    Primeiramente, porque, como se vê textualmente no art. 171 do Código Tributário Nacional - CTN, a transação é elencada como uma causa legal de extinção do crédito tributário.




    Aqui, é importante frisar que, ao contrário do sentido literal, a transação, per se, não é causa de extinção do crédito. É causa de extinção o eventual pagamento, ou o reconhecimento da nulidade do crédito, ou a prescrição, ou a remissão, todas essas e outras advindas do consenso entre as partes, instrumentalizado no acordo. A transação é, portanto, um meio pelo qual as partes, em comum acordo, efetuam o pagamento do crédito, ou reconhecem sua inexigibilidade.




    A transação sempre esteve presente no nosso Código Tributário Nacional. Todavia, o dispositivo que criou o instituto nunca fora, em nível federal, e antes da Lei n° 13.988/20, devidamente regulamentado.




    A principal crítica à transação, o que efetivamente causou a demora na regulamentação, foi a questão atinente à impessoalidade e à isonomia. Enquanto, por um lado, o crédito tributário é a versão, em linguagem competente, da obrigação tributária, à qual nasce com a ocorrência do fato gerador, obrigação esta ex lege, ou seja, com todos os seus critérios, antecedente e consequente, devidamente previstos em Lei (a sua regra matriz de incidência), sua extinção de forma customizada, atentando às peculiaridades do sujeito passivo, parece militar contra a necessária impessoalidade no trato da res publica.




    A transação, em si mesma considerada, também parece, num primeiro momento, vulnerar a isonomia, pois cria distinção entre o contribuinte que a ela adere, relativamente àquele que não adere. Se dois contribuintes estão em igual situação de sujeição passiva tributária, numa visão mais estreita, ou a Lei prevê a extinção do crédito para ambos, ou para nenhum.




    Tal conclusão, porém, não é a mais adequada.




    Isso porque a isonomia é alcançada com a possibilidade do exercício de um determinado direito. Seu efetivo exercício, ou não, depende unicamente da vontade das partes. Assim, a transação, em si mesma, não é ofensiva à isonomia, conquanto que todos os contribuintes, dentro de uma determinada situação, possam aderir. Ou seja, os critérios para que se possa oferecer transação (a transação por proposta do fisco, como se verá oportunamente) ou mesmo para receber proposta (na transação proposta pelo contribuinte devedor) devem estar objetivamente elencados na Lei que a institui.




    Ultrapassada a questão da virtual ofensa da transação, propriamente como instituto, à isonomia tributária, resta saber se a consecução da transação, ou seja, a inserção de cláusulas no termo de transação, pode representar também violação à isonomia.




    Isso porque, a par da transação sob a forma de adesão a edital, na qual há mera adesão a transações-padrão, a Lei trouxe a transação por proposta individual, na qual produz-se um acordo customizado e adequado à situação do devedor, dentro do frame de benefícios possíveis - prazo maior de pagamento do débito, descontos, utilização de créditos escriturais, relativização na exigência de garantias. E, nesta segunda forma de transação, a negociação de suas cláusulas pode discriminar, em tese, contribuintes em situação jurídica análoga, pois tais benefícios dependem de uma barganha entre as partes.




    Aqui, não se discute o direito a transacionar. Discute-se a isonomia na própria negociação, ou seja, a possibilidade de dois contribuintes, junto ao mesmo fisco, terem cláusulas diferentes, estando eles na mesma situação fática ou jurídica, e se tal possibilidade também seria vulneração à isonomia.




    Caso o contribuinte, na negociação com o fisco, adira a cláusulas mais gravosas que outro contribuinte que esteja na mesma situação, tem aquele a possibilidade de impugnar as cláusulas acordadas1? Ou porventura as especificidades nesse instituto impedem a revisitação às cláusulas acordadas?




    Para responder essa importante questão, tem-se um iter metodológico necessário, que será alvo do presente trabalho.




    Primeiramente, deve-se perquirir o conteúdo jurídico da isonomia em matéria tributária, e, então, sua menção e aplicação à transação , incluindo-se aqui o estudo das métricas adotadas pelo respectivo marco normativo, aptas a distinguir os contribuintes.




    Na sequencia, é caso de aferir se tais métricas são justificáveis, ou seja, se são razoáveis, para criar níveis diferentes de contribuintes.




    Após, quais as consequências na adoção de tipos diferentes de contribuintes.




    Por fim, se essa adoção cumpre ou não o critério da isonomia tributária. Para tanto, é necessário revisitar esse critério, ou, como denominado por alguns, princípio.




    Portanto, o Capítulo 2 tratará do princípio da isonomia tributária, seu conteúdo jurídico e correlações com outros princípios tributários afins. O Capítulo 3 trará o instituto da transação, com os contornos dogmáticos conferidos pela Lei n° 13.988/20. Já o Capítulo 4 fará a análise comparativa da transação brasileira com outros processos de negociação no direito comparado, entre fisco e contribuinte, e inclusive entre particulares, verificando se há, em qual medida há, preocupação dos institutos afins com a isonomia.




    De posse dos conhecimentos adquiridos nos capítulos anteriores, o Capítulo 5 mostrará a interface entre isonomia e a transação tributária, especialmente na sua forma de proposta individual, com os potenciais pontos de tensão e as possíveis soluções de composição. Por fim, o Capítulo 6 trará as conclusões sobre o tema.




    Apenas antes de prosseguir: embora isonomia e igualdade sejam palavras que pareçam ter o mesmo sentido, para o presente trabalho tratou-se de diferenciar a igualdade “geral” do art. 5º da Constituição Federal de 1988 - CF/88, da isonomia tributária do art. 150, II, da mesma CF/88. Embora a sua interrelação seja evidente (e até, talvez, autopoiética), e tal fenômeno será tratado oportunamente, optou-se por trazer, para fins de clareza, o princípio tributário como isonomia, sem qualquer demérito àqueles que utilizam o termo “igualdade tributária”




    




    

      

        	1 Isso porque, de acordo com Klaus TIPKE (2002, p. 34), “nenhuma pessoa desejaria ser tributada mais que outra em igualdade de condições econômicas”.
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    PRINCÍPIO DA ISONOMIA




    2.1. Conteúdo normativo do princípio da isonomia em matéria tributária




    O conteúdo jurídico básico da isonomia em matéria tributária pode ser deduzido do art. 150, II, da CF/88.




    Como se lê do dispositivo, “é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos”.




    Tal norma tem, como se pode ver, duas partes. A primeira veda o denominado “tratamento desigual entre contribuintes” equivalentes; a segunda proíbe “qualquer distinção” em razão de ocupação ou função exercida pelo contribuinte, independentemente de como se denominam os complementos ao núcleo do critério material da regra matriz de incidência tributária (ali exemplificados por “rendimentos, títulos ou direitos”).




    Embora se pareçam, as duas partes contêm significações distintas, que inclusive, a depender da forma como são interpretadas, podem soar antagônicas.




    Isso porque, eventualmente, o tratamento pode acarretar numa distinção, especialmente quando, a contrariu sensu, dois contribuintes não estejam em situação equivalente.




    Por conta disso, a doutrina tratou de trazer significado ao conteúdo do referido princípio.




    Em primeiro lugar, a isonomia é um critério relacional. Só se pensa em isonomia quando são arroladas, duas ou mais pessoas, para fins de comparação; é inconcebível a igualdade de um só (ÁVILA, 2021, p. 45).




    Assim, a norma constitucional, para sua máxima eficácia, deve ser compreendida como, ao invés de vedar quaisquer distinções, admitir discriminações, quando os contribuintes estão em situação desigual entre si.




    Nesse sentido




    É claro que a lei tributária pode discriminar situações, desde que não erija em critério diferencial nem um traço tão específico que singularize o contribuinte por ela colhido, nem um fato havido pelo sistema constitucional como insuscetível de aceitar distinções (e.g, a cor, atributo racial).




    À lei tributária, portanto, é dado desigualar situações, atendendo a peculiaridades de classes de contribuintes, mas só quando haja uma relação de inerência entre o elemento diferencial e o regime conferido aos que se incluem na categoria diferençada (CARRAZA, 2017, p. 498).




    A par dessa conclusão parcial, segundo a qual diferentes contribuintes podem ter diferentes tratamentos tributários, segue o questionamento, acerca de quem é qualificado para conferir tratamento igual, ou distinto, aos contribuintes, a depender do caso.




    A primeira pessoa legitimada, e destinatária do comando constitucional, é o legislador. A isso se denomina igualdade na Lei. O segundo legitimado, também a quem a ordem foi dirigida, é o aplicador da Lei, ou seja, a Administração Pública em seus diversos níveis, federal, estadual/distrital, e municipal. A isso se dá o nome de igualdade perante a Lei (MORAES, 2017,p. 207-208).




    Quanto ao legislador, a exposição de motivos, bem como o próprio texto da Lei, podem servir como parâmetro de fiscalização quanto ao cumprimento da isonomia. E, quanto ao aplicador, a isonomia, bem como o cumprimento dos demais princípios constitucionais, depende da fundamentação do ato administrativo, pois, embora em tese a atuação administrativa exija atuação vinculada à Lei, sua aplicação pode, eventualmente, ferir princípios constitucionais. Não por outro motivo, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942 - LINDB - BRASIL, 1942) trouxe a necessidade de que a fundamentação do ato administrativo traga elementos concretos de base à decisão, não bastando argumentos genéricos como a “ordem pública” ou o “melhor interesse”:




    Art. 20.Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)




    Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas.(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) (BRASIL, 1942).




    E a regulamentação infraconstitucional (Decreto nº 9.830/2019) reforça tal entendimento, de modo que a “decisão será motivada com a contextualização dos fatos, quando cabível, e com a indicação dos fundamentos de mérito e jurídicos” (art. 2º) e a “decisão que se basear exclusivamente em valores jurídicos abstratos observará o disposto no art. 2º e as consequências práticas da decisão” (art. 3º - BRASIL, 2019a).




    Assim, tanto nas medidas legislativas, quanto nas medidas administrativas, o “princípio geral da igualdade exige que os contribuintes não sejam apenas onerados, mas que sejam igualmente onerados, não só de direito, mas também de fato” (SAHM, 2018, p. 17, tradução livre)2.




    Embora a norma vede o tratamento irrazoavelmente discriminatório na elaboração da Lei que institui o tributo, e na atividade administrativa de constituição do crédito tributário, questão intrigante é saber se a isonomia tributária pode, ou deve, também ser aplicada após a constituição do tributo, ou seja, após a realização do fato gerador pelo contribuinte.




    Isso porque a expressão “instituir”, contida no início do inciso II do art. 150 da CF/88, parece dialogar com o artigo 145, caput, o qual inaugura o sistema tributário brasileiro, ao enunciar que “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos”.




    Por um lado, parece não haver grandes dúvidas que a isonomia deve ser observada não só no momento da instituição do tributo, mas, por igual, no momento da constituição do crédito, ou seja, ao legislador e ao aplicador (CARRAZA, 2017, p. 499). Todavia, dando um passo além, uma vez já instituído o tributo pela Lei, e constituído o crédito, deixa de ter importância a isonomia? Pode-se pensar em isonomia nas atividades de arrecadação dos tributos, de administração tributária, de atendimento ou não dos pleitos dos contribuintes, e na concessão de benefícios tributários quando o crédito estiver em cobrança?




    Nesse ponto, a isonomia no tratamento dado pela Administração Tributária ao administrado contribuinte, constante no art. 150, II, da CF/88, dialoga com o próprio caput do art. 37 da mesma Carta. Isso porque um dos princípios administrativos enunciados nesta norma é o da impessoalidade, o qual, em ao menos um de seus aspectos, guarda relação com a própria isonomia:




    [o] princípio da impessoalidade compreende a igualdade de tratamento que a administração deve dispensar aos administrados que estejam na mesma situação jurídica. Exige, também, a necessidade de que a atuação administrativa seja impessoal e genérica, com vistas a satisfazer o interesse coletivo. Esta é a razão pela qual deve ser imputada a atuação administrativa ao órgão ou entidade estatal executora da medida, e não ao agente público, pessoa física.




    Forçoso convir que, em decorrência do princípio da impessoalidade, é vedado tratamento discriminatório aos administrados que se encontrem nas mesmas situações (PINTO, 2008, p. 134)




    Assim, o diálogo entre os dispositivos constitucionais, e a necessária interpretação que leve ao máximo a tutela dos direitos e garantias individuais, e a gestão administrativa destes, leva à inexorável conclusão de que o princípio da isonomia insculpido no art. 150, II, da nossa Carta, também se volta à atividade administrativa de cobrança do tributo, após a previsão legal, e após a atividade de constituição do crédito devido.




    2.1.1. Correlações do princípio da isonomia em matéria tributária




    Com a correta compreensão do conteúdo normativo, e do alcance da norma versada no art. 150, II, da CF/88, tem-se por necessário discorrer acerca de seus pontos de toque com outros princípios e regras.




    Tais correlações auxiliarão numa compreensão mais ampla do que o Constituinte desenhou em termos de isonomia, de modo que o estudo será proveitoso para a extração de algumas conclusões,quando da análise das projeções da isonomia nos diferentes aspectos da transação tributária.




    2.1.1.1. Princípio da igualdade




    O princípio da isonomia, em matéria de tributação, parece ser inequivocamente uma projeção, ou sombra, do princípio da igualdade.




    Por conta disso, o que fora dito acerca das faces da isonomia, lá, foram primordialmente pensadas para a igualdade, esta geral, e estampada no capítulo constitucional atinente aos direitos e deveres individuais e coletivos, que principia o título dos direitos e garantias fundamentais.




    A própria duplicidade da aplicação da isonomia, ora voltada ao legislador, ora ao administrador, parece ter surgido primeiro no estudo acerca da igualdade:




    O comando básico ao princípio da igualdade é aquele constante no art. 5º, caput, quando aduz que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”; embora o texto pareça redundante, de fato, da leitura da frase, pode-se dissociar a igualdade “perante a lei”, que é a igualdade na aplicação da lei, e que a lei não pode criar “distinção de qualquer natureza”, a qual seria a igualdade na lei, ou seja, o instrumento normativo não pode, em sua gênese, tratar indivíduos de forma anti-isonômica (ÁVILA, 2021, p. 78).




    De fato, a norma do art. 5º tem como beneficiários os brasileiros e estrangeiros que estejam no país, e como destinatários o legislador e o próprio Executivo, no exercício da competência na expedição de normas jurídicas, e o seu intérprete, basicamente a autoridade pública, na aplicação dos atos normativos (MORAES, 2012, p. 35-36).




    Inclusive, o Estado Brasileiro se vinculou, na ordem internacional, à igualdade, quando ratificou a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (o Pacto de San José da Costa Rica), a qual, em seu artigo 24, propugna que “[t]odos são iguais perante a lei. Por conseguinte, têm direito, sem discriminação, à igual proteção da lei” (ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS, 1969), e a Declaração Universal de Direitos Humanos, em seu artigo 7º, quando aduz que “[t]odos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da lei”, e que “[t]odos têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação” (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948). Assim, além de direito fundamental na ordem interna, é, na ordem internacional, direito humano reconhecido pelas diferentes nações ao redor do globo.




    Aqui também valem as considerações de que a igualdade é uma regra geral, e que são admitidas exceções.




    Um interessante caso de estudo, em direito comparado, acerca das exceções à igualdade, ou seja, casos em que pode ser conferido tratamento discriminatório, sem que tal seja afastado pela Constituição, foi a construção que a Suprema Corte dos Estados Unidos deu à igualdade contida em sua Constituição, conhecida como equal protection clause, segundo a qual “nenhum Estado deverá (...) negar a qualquer pessoa em sua jurisdição a igual proteção das leis”3 (Article XIV, Section 1, parte final - UNITED STATES OF AMERICA, 2007, p. 22).




    Sobretudo após a década de 60, a Suprema Corte passou a analisar eventuais violações à igualdade sob três parâmetros: num primeiro nível, caberia ao interessado provar que determinada ação governamental não guarda relação com a finalidade por ele supostamente perseguida (“rational basis review”); num segundo nível, cabe ao próprio governo demonstrar que suas medidas guardam relação com uma finalidade governamental, com a prova de que tal finalidade é importante (“intermediate scrutiny”). Por último, quando utilizados critérios de discriminação compreendidos como suspeitos (entendidos como critérios que a Constituição veda, em regra, para fins de discriminação), é dever governamental demonstrar que esta cumpre um interesse governamental convincente (“strict scrutiny”), e que a medida adotada foi estritamente construída (“narrowly tailored”) para alcançar tal objetivo (FALLON JUNIOR, 2007, p. 1270-1273).




    Dois pontos desse método de análise merecem atenção: o primeiro diz respeito à distribuição do ônus argumentativo sobre a razoabilidade entre a política adotada e a finalidade a ser alcançada; o segundo traz uma lista pré-preenchida de critérios considerados como a princípio vedados, para a finalidade de criação de discriminações.




    Sobre o primeiro ponto, quando há aparente razoabilidade na política pública, quando os fins colimados aparentemente calibram adequadamente as medidas tomadas, é ônus do arguente identificar a violação da equal protection clause (caso a Corte entenda pela aplicação do “rational basis review”). Porém, na medida em que a Suprema Corte afere o descompasso entre a igualdade preconizada na Constituição e a medida legal adotada, o ônus argumentativo passa ao ente editor da medida, para os casos de “strict scrutiny”.




    Sobre o segundo ponto, as discriminações textualmente vedadas pela Constituição, como por exemplo discriminação por gênero, são, a priori, objeto de olhar mais atento pela Suprema Corte, pois contém um critério de descrímen suspeito. Para esse caso, mais que a adequação entre meios e fins, a pessoa política responsável precisa convencer a Corte de que a medida atende a um interesse público relevante, e que a medida é aquela necessária na medida do seu atendimento.




    Essa compreensão dos níveis de escrutínio da norma serão relevantes, quando, em tópico próprio, buscar-se-ão elementos que validem, ou não, os critérios utilizados pelo Legislador, e pela Administração Tributária Federal, para aferir as possibilidades de negociação, nas transações, sobretudo as individuais, relativas à cobrança do crédito inscrito em Dívida Ativa da União - DAU.




    Por ora, pode-se dizer que o Supremo Tribunal Federal também adota um modelo casuístico de análise de eventual vulneração ao princípio da igualdade, e também baseado na análise de razoabilidade entre meios e fins. Citando doutrina específica, a Corte, na ADPF 186/DF, já asseverou que




    o controle de constitucionalidade do tratamento diferenciado que se impõe às pessoas, nos termos da conhecida fórmula de Ruy Barbosa, é sempre casuístico, embora não se esgote no exame do fator de diferenciação utilizado pela regra discriminadora, incluindo, ainda, necessariamente, “(...) a análise da correspondência existente entre este e as disparidades adotadas (...), que deve ser considerada tanto no que se refere ao quesito pertinência (ou finalidade) da norma, como também no que tange à sua razoabilidade ou proporcionalidade. Esse exame, à evidência, não admite um grau elevado de abstração, pois ele só é factível quando definidos vários elementos que podem – e costumam – variar de caso para caso (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 2014, p. 91).




    Assim, o contorno dado ao princípio da igualdade, especialmente no que concerne à tutela dos direitos individuais, faz com que a isonomia, em matéria tributária, seja daquele uma projeção.




    2.1.1.2. Uniformidade de tratamento




    Há, por igual, inegável relação entre a isonomia e a uniformidade tributária.




    Isso porque, nos termos do art. 151 da CF/88, a União não pode “instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município”. Porém, a própria regra excepciona os “incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País”.




    Assim, os tributos instituídos pela União não podem variar de acordo com a localização geográfica do contribuinte, como regra, sob pena de vulnerar o referido critério:




    o princípio da igualdade é a projeção, na área tributária, do princípio geral da isonomia jurídica, ou princípio pelo qual todos são iguais perante a lei. Apresenta-se aqui como garantia de tratamento uniforme, pela entidade tributante, de quantos se encontram em condições iguais. Como manifestação desse princípio temos, em nossa Constituição, a regra da uniformidade dos tributos federais em todo o território nacional (MACHADO, 2010, p. 43).




    À uniformidade, como intimamente relacionado à isonomia tributária, cabem as considerações feitas em tópico acima, sobre o cabimento não só no momento em que a Lei, abstratamente, institui o tributo, mas também ao momento em que a autoridade administrativa constitui o crédito tributário.




    Dessa forma, como a Constituição determinou, em sua literalidade, que as discriminações entre Estados e regiões só seriam admitidas para promover o desenvolvimento nacional equilibrado, estaria vedada a quebra da uniformidade para outras finalidades?




    Um caso real pode trazer luz à questão.




    No início do ano de 2022, as intensas chuvas sobre o Estado do Rio de Janeiro trouxeram uma situação de calamidade pública sobre o município de Petrópolis. Como parte de um conjunto de respostas pelos Poderes Públicos dos três níveis federativos, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - editou Portaria específica, alterando os prazos de vencimento de alguma parcelas dos programas de negociação, sem contudo afastar a incidência de juros (sob pena de contrariar a Lei específica).




    Aqui, um benefício específico foi conferido aos contribuintes de um único Município brasileiro, por curtíssimo período de tempo, não em decorrência de necessário desenvolvimento econômico, mas em função de estado de calamidade. Os munícipes, desprovidos de suas necessidades mais básicas, como moradia e alimentação, não teriam condições de, em tal situação excepcionalíssima, manter-se em dia com suas obrigações junto ao fisco.




    Como, aqui, a regra constitucional expressa disse menos que deveria, é necessário recorrer-se à norma isonômica geral em matéria de tributação, de modo que a desigualdade experimentada pelos contribuintes de Petrópolis seja colmatada com a busca de uma medida de equiparação, que seria o diferimento dos prazos de pagamento das parcelas, inclusive de transações tributárias em curso.




    A medida foi adequada, pois a norma presumiu que, com diferimento de noventa dias, de duas das parcelas, inicialmente vencíveis ao final dos meses de fevereiro e março de 2022, haveria tempo hábil para os contribuintes buscarem meios para o pagamento das parcelas, e conseguissem superar o estado de infortúnio. E foi calibrada para o fim almejado, de auxiliar as pessoas, físicas e jurídicas, domiciliadas naquele Município, a enfrentar a situação de calamidade.




    Assim, a quebra à uniformidade tributária pode também ser justificada por outras finalidades, que não aquela textualmente mencionada (manutenção no equilíbrio do crescimento nacional); porém, nesses casos, a uniformidade é excepcionada pela aplicação do próprio princípio da isonomia tributária.




    2.1.1.3. Neutralidade tributária




    Outra decorrência da isonomia é a necessária neutralidade tributária.




    Pelo critério da neutralidade, a tributação não pode favorecer, num regime de livre concorrência, um contribuinte atuante num determinado mercado, em detrimento de outro, que atue no mesmo mercado.




    A neutralidade atua em dois eixos. Num primeiro, “o ente estatal pode ser obrigado a reconstruir a igualdade daqueles contribuintes que eram descritivamente iguais, mas que, com a tributação, ficaram em situação fática desigual” (ÁVILA,2021, p. 107). Já num segundo eixo, “o ente estatal pode ser obrigado a valorizar a igualdade da tributação para manter a igualdade daqueles contribuintes que não eram descritivamente iguais, mas que, com a tributação, ficaram em situação igual” (ÁVILA, 2021, p. 108). Aqui, como na isonomia geral, a neutralidade deve ser observada pela Administração, mesmo após a ocorrência do fato gerador, no que concerne à atividade de cobrança do tributo devido.




    Embora o impacto tributário deva ser o mesmo (ou seja, sobre a mesma base de cálculo, deve ser aplicada a mesma alíquota), e os meios de cobrança devam ser os mesmos para os diferentes contribuintes dentro do mercado, a comparação entre a neutralidade tributária, e a possibilidade de concessão de benefícios diferentes, por conta de critérios adotados na transação, despertam importantes questionamentos.




    Não é difícil prever que duas empresas concorrentes, que proponham transação individual para extinção das ações de cobrança do fisco, possam obter cláusulas diferentes, e que a diferença em tais cláusulas (um alongamento no prazo de pagamento maior ou menor, exigência de mais ou menos garantias, ou desconto maior ou menor) possa surtir inegáveis impactos nesse mercado, por conta de uma vantagem tributária, que pode se tornar uma vantagem competitiva.




    Tais questionamentos, conquanto candentes, serão abordados e desenvolvidos com mais vagar, quando da análise da capacidade de pagamento individual do contribuinte, para fins de concessão de benefícios dentro da transação.




    De qualquer forma, a intenção do legislador é, como dito acima, conceder auxílio mais intenso aos contribuintes em maior vulnerabilidade, trazendo, na medida do possível, as externalidades negativas para a recalibração do ônus tributário. Mas, de forma alguma poderá obter benefícios, na transação, aquele que simplesmente deixou de pagar o tributo no tempo e modo devidos, visto que




    “o exercício autônomo da liberdade, com respeito das outras liberdades, significa, por exemplo, que o contribuinte não pode adotar práticas que não permitem o livre exercício da autonomia por outros contribuintes, como é o caso daquele que descumpre de modo reiterado, substancial e injustificado as suas obrigações tributárias principais e acessórias, provocando, com isso, a restrição ao livre exercício de concorrência” (ÁVILA, 2021, p. 109).




    Assim, há que se fazer distinção entre o contribuinte desleal para com a concorrência, aquele que é devedor contumaz e inescusável, com aquele que, por fatores alheios, deixou de cumprir com as obrigações tributárias, e, episodicamente, não tem capacidade econômica para pagar a totalidade do crédito devido. E, como se verá adiante, a Lei n° 13.988/20 traz essa distinção, em prestígio à isonomia, e à neutralidade tributárias.




    2.1.1.4. Não discriminação em razão da origem ou destino




    Correlato à isonomia, é o art. 152 da CF/88, ao estatuir que é “vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino”.




    Tal regra não tem contornos absolutos (CARVALHO, 2017, p. 188), porém é interessante desdobramento da necessária isonomia que os contribuintes devem possuir, no tratamento pelos entes federados.




    Por certo que o beneficiário desta norma não são propriamente bens ou serviços, mas os cidadãos, como contribuintes. E, aqui, a isonomia surge, como proibição que Estados, Distrito Federal e Municípios estabeleçam diferenças entre contribuintes, que prestem serviços ou comercializem bens, em decorrência de estarem estes domiciliados no ente tributante, ou só de passagem.




    Analisando semelhante disposição na Constituição Americana (conhecida como “the Comity Clause”), segundo a qual “os cidadãos de cada Estado serão garantidos todos os privilégios e imunidades dos cidadãos dos demais Estados”4, a Suprema Corte norte-americana entendeu que a cláusula tem dupla finalidade: declarar o direito dos cidadãos a um tratamento não discriminatório (portanto, isonômico), e, talvez mais importante que isso, manter o equilíbrio estrutural essencial ao conceito de federalismo (SUPREME COURT OF UNITED STATES, 1975, p. 662).




    2.1.2 .Contornos dogmáticos do princípio da isonomia em matéria tributária: isonomia geral e isonomia particular





    Uma vez estudado o contorno que a Constituição Federal de 1988, em sua redação, conferiu à isonomia tributária, e na interpenetração nos institutos correlatos, dentre os quais o mais importante, sem dúvida, é o princípio da igualdade constante no caput do seu art. 5º, é mister repassar as principais consequências encontradas, e o desenho dado ao princípio, passadas mais de três décadas de interpretação e aplicação.




    A primeira, e mais interessante, para o escopo deste trabalho, é a tensão entre um padrão geral de isonomia, e um padrão individual. Isso porque a isonomia pode assumir tanto um caráter descritivo, ao aferir se duas situações, com consequências jurídicas, são tratadas de forma igual, quanto um caráter prescritivo, com o fito de saber se duas situações juridicamente relevantes devem ser tratadas de forma igual (ÁVILA, 2021, p. 44).




    Assim, a descrição legal, ou a prescrição, de um determinado padrão, aplicável a todos, ou à maioria dos contribuintes, pode ser superado para alguns que sofram, com a padronização, um impacto desproporcional?




    Essa questão mostra que o equilíbrio entre a isonomia geral, e a isonomia individual, é deveras tênue. Isso porque a generalidade, e a necessidade de fórmulas gerais, decorrem da mera constatação de que o legislador não consegue se converter em alguém onisciente (o legislador Hércules - ANCHIETA e NEVES, 2011, p. 505), porque impraticável, ineficiente e desarrazoado. Porém, o postulado de justiça exige que, em alguma medida, a situação concreta do contribuinte seja levada em consideração.




    Quando, para a concretização da finalidade, é irrelevante uma determinada característica, os contribuintes devem ser vistos pelo Estado como iguais (exemplo da distinção de gênero, diante da tributação da renda). Dessa forma, os sujeitos são comparados “por critérios que, além de serem permitidos, são relevantes e congruentes relativamente àquela finalidade” (ÁVILA, 2021, p. 45).




    Quando um contribuinte propõe transação tributária, a norma, de antemão, entabula critérios gerais, como a possibilidade ou não de pagamento em parcelas além do prazo de parcelamento ordinário, ou a concessão ou não de descontos, e, em caso positivo, qual o percentual máximo aplicável.




    Porém, a norma geral, que cuida de cumprir a isonomia geral, não consegue esmiuçar qual o desconto que aquele contribuinte específico obterá, ou se obterá o máximo possível de parcelas, ou um número menor de parcelas.




    Assim, a negociação de cada caso trará cláusulas específicas para esse contribuinte. Sua capacidade de pagamento é o parâmetro, e, como será visto adiante, é direito do contribuinte saber como a Administração calcula a sua capacidade de pagamento específica.




    Assim, o critério de isonomia geral é cumprido. Porém, o critério de isonomia particular só é cumprido, no momento em que o contribuinte transacionante tem cláusulas uniformes, em relação aos demais transacionantes, que tenham capacidade de pagamento similar.




    Nas transações por adesão, a questão parece resolver-se de forma simples, pois o edital não confere liberdade de negociação à administração: há um escalonamento legal, ou uma mera fórmula matemática de cálculo de benefícios. O contribuinte, atualmente pelo sistema informatizado, preenche os dados e verifica, pela fórmula, sua possibilidade. Nada mais ou menos do que está na fórmula é dele requerido. Por conta da possibilidade sistêmica de simular cenários, este deve decidir, sponte propria, ter menos prazo de pagamento, com maior desconto sobre o montante a pagar, ou ter maior prazo de pagamento, com menor desconto.




    Mesmo que, nos casos de transação por adesão, o aspecto negocial seja extremamente conciso, compreende-se estar diante de uma autêntica transação tributária,pois, de acordo com o conceito de transação, trata-se de um acordo entre partes para pôr fim a um litígio (presente ou potencial).




    A questão da tensão entre isonomia geral e individual reside nas transações individuais por proposta, especificamente as relativas à cobrança da DAU. Isso porque, aqui, embora possa haver uma fórmula para a concessão de descontos e alongamento, esta não é determinante para a assinatura do termo. Pode ser que a Administração verifique outros critérios que a levem a oferecer proposta, ou contraproposta, de conteúdo diferente daquele constante na capacidade de pagamento do devedor.




    Veja que, aqui, o dever de a Administração publicar os termos de transação individual em sua página da internet, mais que cumprir o princípio da publicidade, e da transparência, serve para cumprir a isonomia individual. Isso porque, se é vedado à Administração conferir tratamento diferente a contribuintes em situação igual, é vedado, também, instituir tratamento igual entre contribuintes que se encontrem em situação diversa (CARRAZA, 2017, p. 499).




    Saber, portanto, as cláusulas dos demais termos, auxilia a sociedade, no geral, e os contribuintes, no particular, na aferição do cumprimento da isonomia individual. Mas há outra dúvida, mais profunda: a publicidade, na forma como disciplinada, é suficiente para cumprir a necessária verificação da isonomia individual? Esse intrigante desdobramento é algo que será estudado, com mais vagar, na seção específica da capacidade de pagamento.




    2.2. Relação com o princípio da capacidade contributiva




    A relação entre a isonomia tributária e a capacidade contributiva do contribuinte é deveras interessante.




    Isso porque, para Paulsen (2014, p. 72), a capacidade contributiva, ao conformar a tributação ao contribuinte, pode validamente criar situações de tratamento diferenciado, não em violação, mas antes em estrito cumprimento à isonomia:




    A isonomia imposta pelo art. 150, II, da CF impede que haja diferenciação tributária entre contribuintes que estejam em situação equivalente, ou seja, veda a discriminação arbitrária. Não há espaço, pois, para simples privilégios em favor de tais ou quais contribuintes.




    Há dois tipos de razões que podem dar sustentação a normas de tratamento diferenciado: a) razões de capacidade contributiva; b) razões extrafiscais.




    A razão vocacionada a fundamentar tratamento diferenciado em matéria tributária é a capacidade contributiva, medida de justiça fiscal com suporte expresso no art. 145, § 1º, da Constituição. Apenas excepcionalmente é que se poderá admitir tratamento diferenciado embasado em razões extrafiscais, as quais, ademais, terão de encontrar expresso amparo constitucional. (PAULSEN, 2014, p. 72)




    E, de fato, deve ser assim compreendido o critério da capacidade contributiva. Isso porque esta “não questiona o que o Estado pode prover, em termos de serviços públicos (princípio da utilidade), mas o quanto o contribuinte pode contribuir para o custeio das atividades estatais” (SAHM, 2018, p. 18)5. Ao dizer isso, distancia-se dos tributos que são calculados pela prestação de serviços estatais, potencial ou efetivamente disponíveis, ou pelo exercício do poder de polícia, a exemplo das taxas.




    É e por tal razão que o Constituinte, ao dispor sobre a “capacidade econômica do contribuinte”, como limite à tributação, apôs dois limites semânticos: aplicação aos impostos, e quando os elementos impositivos tornarem a aplicação da capacidade contributiva possível6.




    Antes de mais nada, parece imprescindível separar o que é “capacidade econômica” e “capacidade contributiva”. Com efeito, ambas as expressões são distintas, pois




    Capacidade contributiva é a capacidade do contribuinte relacionada com a imposição específica ou global, sendo, portanto, dimensão econômica particular de sua vinculação ao poder tributante, nos termos da lei. Capacidade econômica é a exteriorização da potencialidade econômica de alguém, independentemente de sua vinculação ao referido poder (MARTINS, 2003, p. 86)




    E é por esse motivo que, embora a Constituição mencione literalmente a capacidade econômica, como o objeto do estudo é a capacidade de o contribuinte em arcar com o ônus tributário, tratar-se-á aqui da sua capacidade contributiva.




    Como dito pelo Ministro Carlos Velloso, em voto vista na ADI n° 447/DF, a capacidade contributiva está para os impostos como a instrumentalização do princípio da isonomia. Porém, nas demais espécies tributárias, como bem colaciona, o princípio da igualdade tem contornos distintos. Apoiando-se em doutrina específica, entendeu que




    Esse princípio [referindo-se à igualdade tributária] se realiza, lembra Geraldo Ataliba, no tocante aos impostos, mediante a observância da capacidade contributiva (CF, art. 145, § 1º); quanto às contribuições, por meio da “proporcionalidade entre o efeito da ação estatal (o seu reflexo no patrimônio dos particulares) e o seu custo”, ou, noutras palavras, por meio da proporcionalidade entre o custo da obra pública e a valorização que esta trouxe para o imóvel em particular; e, referente às taxas, “pelo específico princípio da retribuição ou remuneração. Cada um consome uma certa quantidade de serviço público e remunera o custo daquela quantidade” (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 1993, p. 59)




    No que toca à limitação da capacidade contributiva aos impostos, a excluir de seu âmbito de aplicação das taxas e contribuições, é certo que, a exemplo das taxas pela prestação de serviços, o valor do tributo pode ser maior, se maior o porte do contribuinte. Todavia, não se trata, aqui, de aferir sua capacidade contributiva, mas de deduzir logicamente que, quanto maior o porte do contribuinte, maior será o custo estatal para a prestação do serviço. Desse modo, dentro de um critério de “rational basis review”, é ônus do contribuinte demonstrar que, para a cobrança da taxa, critérios como o faturamento, o porte, ou o número de filiais, não altera o dispêndio estatal no serviço.




    Já sobre as taxas devidas pelo poder de polícia estatal, “‘se o valor da taxa varia segundo o tamanho do estabelecimento a fiscalizar’, (...) ‘é mais do que razoável afirmar que acompanha de perto o custo da fiscalização que constitui sua hipótese de incidência’” (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 2005, p. 507)




    A isonomia tributária, portanto, é vetor axiológico das diferentes espécies tributárias. Porém, sua emanação como critério da capacidade contributiva só é vista nos impostos.




    Prosseguindo, a CF/88 aduz que a capacidade contributiva deve ser perseguida “sempre que possível”.




    Para MARTINS (2003, p. 87) tal significaria uma escolha do Constituinte no privilégio aos denominados impostos diretos (aqueles que incidem diretamente sobre aspectos econômicos do contribuinte, como a renda), pois seriam mais equânimes que os denominados impostos indiretos (os quais, a princípio, repercutem sua incidência sobre terceiros, como os adquirentes de uma determinada mercadoria), estes considerados regressivos e injustos.




    Todavia, os impostos indiretos podem cumprir pelo menos três objetivos: incrementar a receita estatal; ter efeitos potencialmente redistributivos, desde que agregada a subsídios diretos; e possibilitar ao Estado melhor regular o próprio consumo, o que não é possível com os impostos como a renda, exemplo clássico de imposto direto (AVY-YONAH, 2006, p. 26-28).




    Foi para esse desiderato que a Constituição inicia a regra que estatui a capacidade contributiva com a expressão “sempre que possível”: pois, na medida da possibilidade, os impostos serão pessoais (rectius, diretos), e medidos com a capacidade de cada contribuinte, pessoalmente mensurada pelo critério quantitativo da hipótese de incidência do imposto, aplicado ao fato gerador. Porém, como os impostos indiretos também podem, a depender das circunstâncias, cumprir importantes funções na arrecadação, na regulação e na distribuição de riqueza, o Constituinte deixou margem para a instituição de impostos indiretos, quando, pela escolha do legislador, não for possível a opção pelos impostos diretos.




    Há ainda a dissociação entre a capacidade contributiva subjetiva (ou relativa), em contrapartida a uma capacidade contributiva objetiva (ou absoluta):




    Desde logo cumpre fazer observação importante e que atina ao momento da determinação do que seja a capacidade econômica do contribuinte, prevista no § 1º do art. 145 da Carta Magna. Havemos de considerar que a expressão tem o condão de denotar dois momentos distintos no direito tributário. Realizar o princípio pré-jurídico da capacidade contributiva absoluta ou objetiva retrata a eleição, pela autoridade legislativa competente, de fatos que ostentem signos de riqueza. Esta é a capacidade contributiva que, de fato, realiza o princípio constitucionalmente previsto. Por outro lado, também é capacidade contributiva, ora empregada em acepção relativa ou subjetiva, a repartição da percussão tributária, de tal modo que os participantes do acontecimento contribuam de acordo com o tamanho econômico do evento. Quando empregada no segundo sentido, embora revista caracteres próprios, sua existência está intimamente ilaqueada à realização do princípio da igualdade, previsto no art. 5º, caput, do Texto Supremo. Todavia, não custa reiterar que este só se torna exequível na exata medida em que se concretize, no plano pré-jurídico, a satisfação do princípio da capacidade contributiva absoluta ou objetiva, selecionando o legislador ocorrências que demonstrem fecundidade econômica, pois, apenas desse modo, terá ele meios de dimensioná-las, extraindo a parcela pecuniária que constituirá a prestação devida pelo sujeito passivo, guardadas as proporções da ocorrência (CARVALHO, 2017, p. 187).




    Essa distinção é relevante, pois, partindo-se da diferença entre uma capacidade contributiva legalmente eleita, em contrapartida a uma capacidade contributiva individualmente aferida, surge a inexorável questão: numa transação tributária, poderia a capacidade contributiva ser fundamento de validade para a concessão de benefícios ao contribuinte, quando opte por transacionar o débito tributário? Se os impostos devem ser graduados de acordo com a capacidade contributiva do sujeito passivo da obrigação tributária, uma vez surgida a obrigação, e vertida em linguagem competente pelo lançamento, deveria novamente incidir a capacidade contributiva, para o fim específico de mensurar a capacidade de pagamento deste, que não é mais somente contribuinte, mas agora devedor, sobretudo nas modalidades de transação que admitam considerar o escore do devedor para a concessão de benefícios?




    A resposta é positiva.




    Isso porque, singelamente, houve uma escolha política, versada na legislação, de a Administração se valer, numa terceira dimensão, da capacidade contributiva, agora não mais do indivíduo como cidadão representado no Parlamento (para fins de capacidade contributiva legal), ou como contribuinte (para fins de capacidade contributiva na constituição do crédito), mas aqui como devedor (para fins de aferição de capacidade contributiva na transação tributária na cobrança).




    Como será visto oportunamente, há mais de uma modalidade de transação tributária. Há modalidades afetas à extinção do litígio tributário cuja tese jurídica ainda esteja candente nos Tribunais (a transação no contencioso tributário, administrativo ou judicial, cujas teses serão escolhidas pela administração); e há modalidades relacionadas ao encerramento da lide de cobrança, quando os débitos estão em discussão administrativa (mas cuja discussão lá travada não os enquadre numa transação “no contencioso”), ou em atual/futura cobrança judicial, mas após inscrição em DAU.




    A transação no contencioso oferece benefícios a quem escolhe encerrar o litígio, sem que seja necessário verificar quem é o contribuinte litigante, qual sua capacidade de pagamento, ou se ele precisa ou não dos benefícios oferecidos pela administração, como o pagamento parcelado do débito reconhecido, ou descontos no valor em litígio. Aqui não é sequer logicamente possível pensar na aplicação desta terceira dimensão da capacidade contributiva.




    Mas na transação na cobrança, na qual a capacidade de pagamento do devedor é levada em consideração, parece não haver dúvida que a opção do legislador foi a de inaugurar uma terceira dimensão de aplicação da capacidade contributiva.




    Isso porque a Lei n° 13.988/20 enumera, os princípios que regem a transação:




    Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, da razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas por sigilo, o princípio da publicidade (art. 1º, § 2º - BRASIL, 2020).




    Veja que a capacidade contributiva está textualmente arrolada, como princípio finalístico à aplicação da Lei, e da sua regulamentação.




    Há, portanto, necessidade de utilização da capacidade contributiva do devedor, na aplicação da Lei, notadamente à possibilidade de concessão de descontos e de alongamento no prazo de pagamento do débito.




    E se trata de uma terceira dimensão da aplicação do critério.




    Isso porque a Lei que instituiu o tributo, quando dispôs da base de cálculo e da alíquota, deve cumprir com a capacidade contributiva, prevendo alíquotas fixas, ou progressivas, em relação à base de cálculo. A menção, genérica e abstrata, dos aspectos quantitativos da hipótese de incidência, já traz a dimensão absoluta da capacidade contributiva.




    Por outro lado, a administração, ou mesmo o contribuinte (a depender do tributo), podem calcular tal aspecto quantitativo, após a realização do fato gerador. Aqui a dimensão absolutae objetiva se torna dimensão pessoal ou relativa, pois diz respeito a fato determinado, circunscrito no espaço e tempo, mensurável economicamente.




    E, por força da legislação que instituiu a transação, caso o débito se enquadre na modalidade respectiva, há um terceiro modo de aplicação da capacidade contributiva.




    Aqui, nesse terceiro momento, não se afere a mesma capacidade contributiva que se havia no momento da realização do fato gerador. Não é difícil perceber que, se na época da realização do fato jurídico tributário, o contribuinte ostentava algum sinal presuntivo de riqueza, já na época da negociação, para fins de acordo de transação, o devedor possivelmente não terá a mesma condição que tinha antes.




    Por isso, só se cumpre a previsão constitucional e legal, de forma ótima, se, a cada dimensão de aplicação da capacidade contributiva, o contribuinte puder aferir sua capacidade no momento específico. Ou seja, é necessário, para se cumprir com o princípio da capacidade contributiva, que, no momento da constituição do crédito, faça-se a análise da base de cálculo e alíquota, e que, em momento posterior, quando da proposta de transação, seja feita nova análise, que não olha mais para a relação jurídica tributária passada, mas observa a situação econômica atual do contribuinte. Nesse momento, como se verá oportunamente, em relação à transação da cobrança da Dívida Ativa da União - DAU, fala-se em capacidade de pagamento:




    Como se observa, a capacidade de pagamento nada mais é do que a expressão da capacidade contributiva consagrada na segunda parte do § 1º do art. 145, da Constituição Federal, que expressamente dirige à Administração Tributária e permite identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte (PINHO, 2020, p. 167)




    Isso força a reconhecer que a capacidade contributiva passa a ter um caráter dinâmico, e pode mudar com o passar do tempo de vida do crédito tributário. Inclusive, uma evolução econômica do devedor pode, inclusive, inviabilizar a concessão de quaisquer dos benefícios previstos da Lei de transação tributária federal, desde que sua capacidade de pagamento, individualmente considerada, contraindique qualquer benesse, relativamente a quaisquer outros programas já existentes (a exemplo da possibilidade de parcelamento convencional, contido na Lei n° 10.522/02).




    E leva à inexorável conclusão de que se tratam de duas análises distintas: uma primeira que olha para o fato jurídico tributário, onde a capacidade contributiva enxerga o fato; e uma segunda que não olha mais para o fato, mas para a pessoa do contribuinte. Por opção do Constituinte, e do Legislador infraconstitucional, ambos os momentos contêm emanações da capacidade contributiva. A segunda, porém, rompe com a compreensão tradicional de que a capacidade contributiva é a mera análise do fato gerador. Por ser dinâmica, amolda-se ao contribuinte, e tem como objetivo flexibilizar o quantum debeatur, com dois limites: um limite máximo, que é o próprio crédito tributário, constituído e atualizado; e um limite mínimo, que é a aplicação de uma alíquota máxima de descontos.




    2.3. Relação com o direito de propriedade




    Prosseguindo, a capacidade contributiva é justamente a interseção da isonomia tributária com o direito de propriedade, assegurado constitucionalmente.




    Isso porque a isonomia informa a necessidade de os impostos serem graduados de forma congruente com a capacidade de o contribuinte arcar com o ônus tributário. Se houver desproporção entre o fato gerador e sua repercussão tributária, haverá não tributação, mas confisco, e, assim, fica violado o próprio direito de propriedade.




    2.4. Conclusão do Capítulo




    A isonomia é um dos princípios que estruturam o sistema tributário nacional, em seu perfil constitucional.




    Não por outra razão, tem seu âmbito de aplicação espalhado em outros princípios e normas, como a neutralidade, a uniformidade, e a capacidade contributiva. Tais desdobramentos auxiliam o intérprete na compreensão da própria isonomia.




    Mas o princípio da igualdade guarda papel de relevo, pois a própria isonomia é deste derivado. Compreender o papel da igualdade na elaboração da norma geral e abstrata - a Lei tributária, na elaboração da norma individual e concreta - o lançamento tributário, e agora prosseguir com a igualdade na extinção do litígio tributário pela transação, é fundamental para a correta aplicação da isonomia.




    Além disso, é importante perceber em quais casos há violação à isonomia. E aqui valem os ensinamentos do professor Celso Antônio Bandeira de MELLO (1984, p. 27-28):




    CRITÉRIOS PARA IDENTIFICAÇÃO DO DESRESPEITO À ISONOMIA




    12. Parece-nos que o reconhecimento das diferenciações que não podem ser feitas sem quebra da isonomia se divide em três questões: A) A primeira diz com o elemento tomado como fator de desigualação; B) A segunda reporta-se à correlação lógica abstrata existente entre o fator erigido em critério de discrímen e a disparidade estabelecida no tratamento jurídico diversificado; C) A terceira atina à consonância desta correlação lógica com os interesses absorvidos no sistema constitucional e destarte juridicizados. Esclarecendo melhor: Tem-se que investigar, de um lado, aquilo que é adotado como critério discriminatório; de outro lado, cumpre verificar se há justificativa racional, isto é, fundamento lógico, para, à vista do traço desigualador acolhido, atribuir o específico tratamento jurídico construído em função da desigualdade proclamada. Finalmente, impende analisar se a correlação ou fundamento racional abstratamente existente é “in concreto”, afinado com os valores prestigiados no sistema normativo constitucional. A dizer: se guarda ou não harmonia com eles. Em suma: importa que exista mais que uma correlação lógica abstrata entre o fator diferencial e a diferenciação conseqüente. Exige-se, ainda, haja uma correlação lógica concreta, ou seja, aferida em função dos interesses abrigados no direito positivo constitucional. E isto se traduz na consonância ou dissonância dela com as finalidades reconhecidas como valiosas na Constituição. Só a conjunção dos três aspectos é que permite análise correta do problema. Isto é: a hostilidade ao preceito isonômico pode residir em quaisquer deles. Não basta, pois, reconhecer-se que uma regra de direito é ajustada ao princípio da igualdade no que pertine ao primeiro aspecto. Cumpre que o seja, também com relação ao segundo e ao terceiro. É claro que a ofensa a requisitos do primeiro é suficiente para desqualificá-la. O mesmo, eventualmente, sucederá por desatenção a exigências dos demais, porém quer-se deixar bem explícita a necessidade de que a norma jurídica observe cumulativamente aos reclamos provenientes de todos os aspectos mencionados para ser inobjetável em face do princípio isonômico. Consideremos, então, com a necessária detença, uma por uma destas questões em que se dividiu o tema para aclaramento didático




    Algumas projeções da isonomia no instituto da transação tributária, como desenhado pela Lei n° 13.988/20, já foram adiantadas acima. Para a verificação se o cumprimento da Lei gera situações anti-isonômicas, torna-se necessário compreender adequadamente como a Lei federal trouxe a transação como um todo, o que será feito no próximo capítulo.




    




    

      

        	2 Do original: “[d]erallgemeineGleichheitssatzverlangt, dass die Steuerpfichtigennichtnurrechtlich, sondernauchtatsächlichgleichbelastetwerden”.





        	3 Do original “norshallanyState (...) denytoanypersonwithin its jurisdiction the equal protection of the laws”.





        	4 No original: “[t]heCitizensofeachStateshallbeentitledtoallPrivilegesandImmunitiesofCitizens in the several States” (U.S. Constitution, Article IV, Section 2, Clause 1 - UNITED STATES OF AMERICA, 2007, p. 9).
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